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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 24 de 
janeiro de 2013 — Comissão Europeia/Reino de Espanha 

(Processo C-529/09) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado incompatí
veis com o mercado comum — Obrigação de recuperação — 
Inexecução — Exceção de inadmissibilidade — Força de caso 

julgado de um acórdão anterior do Tribunal de Justiça») 

(2013/C 71/02) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: L. Flynn e C. 
Urraca Caviedes, agentes) 

Demandado: Reino de Espanha (representante: N. Díaz Abad, 
agente) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 288. o TFUE e 
dos artigos 2. o e 3. o da Decisão 1999/509/CE da Comissão, de 
14 de outubro de 1998, relativa aos auxílios concedidos pela 
Espanha às empresas do grupo Magefesa e seus sucessores 
(JO 1999, L 198, p. 15) — Auxílios concedidos à Industrias 
Domésticas, S.A. (Indosa) 

Dispositivo 

1. Não tendo adotado, no prazo estabelecido, as medidas necessárias 
para dar cumprimento à Decisão 1999/509/CE da Comissão, de 
14 de outubro de 1998, relativa aos auxílios concedidos pela 
Espanha às empresas do grupo Magefesa e seus sucessores, no 
que respeita à empresa Industrias Domésticas SA, o Reino de 
Espanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
dos artigos 288. o , quarto parágrafo, TFUE e 2. o e 3. o da referida 
decisão. 

2. O Reino de Espanha é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 51, de 27.02.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 24 de 
janeiro de 2013 — Frucona Košice a.s./Comissão Europeia, 

St. Nicolaus — trade a.s. 

(Processo C-73/11 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado 
— Anulação de 65 % de uma dívida fiscal no quadro de um 
processo coletivo de insolvência — Decisão que declara o au
xílio incompatível com o mercado interno e que ordena a sua 
recuperação — Critério do credor privado — Limites da 
fiscalização jurisdicional — Substituição pelo Tribunal Geral 
da fundamentação constante da decisão controvertida pela sua 
própria fundamentação — Erro manifesto de apreciação — 

Desvirtuação de elementos de prova») 

(2013/C 71/03) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Frucona Košice a.s. (representantes: P. Lasok, QC, J. 
Holmes, B. Hartnett, barristers, e O. Geiss, Rechtsanwalt) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: K. 
Walkerová, L. Armati e B. Martenczuk, agentes); St. Nicolaus 
— trade a.s. (representante: N. Smaho, avocat) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Segunda Sec
ção) de 7 de dezembro de 2010, Frucona Košice/Comissão 
(T-11/07), com o qual este Tribunal negou provimento ao re
curso de anulação da decisão C(2006) 2082 final da Comissão, 
de 7 de junho de 2006, relativa ao auxílio concedido pela 
Eslováquia a favor da Frucona Košice, sob a forma de um 
perdão da dívida fiscal pela autoridade fiscal competente no 
âmbito de um processo coletivo de insolvência (auxílio de es
tado n. o C-25/2005, ex NN/2005), na medida em que declara a 
referida medida incompatível com o mercado comum e ordena 
à Eslováquia que proceda à recuperação da totalidade do auxílio 

Dispositivo 

1. É anulado o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 7 
de dezembro de 2010, Frucona Košice/Comissão (processo 
T-11/07).
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2. O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia para 
que decida sobre os fundamentos suscitados a respeito dos quais 
não se pronunciou. 

3. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

( 1 ) JO C 130, de 30.4.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 24 de 
janvier de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Symvoulio tis Epikrateias — Grécia) — Stanleybet 
International LTD (C-186/11), William Hill Organization 
Ltd (C-186/11), William Hill plc (C-186/11), Sportingbet 
plc (C-209/11)/Ypourgos Oikonomias kai Oikonomikon, 

Ypourgos Politismou 

(Processos apensos C-186/11 e C-209/11) ( 1 ) 

(Artigos 43. o CE e 49. o CE — Regulamentação nacional que 
atribui um direito exclusivo à realização, gestão, organização e 
funcionamento dos jogos de fortuna e azar a uma única 
empresa, constituída sob a forma de uma sociedade anónima 
e cotada em bolsa — Publicidade dos jogos de fortuna e azar e 
expansão para outros Estados-Membros da União Europeia — 

Controlo exercido pelo Estado) 

(2013/C 71/04) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Stanleybet International LTD (C-186/11), William 
Hill Organization Ltd (C-186/11), William Hill plc (C-186/11), 
Sportingbet plc (C-209/11) 

Recorridos: Ypourgos Oikonomias kai Oikonomikon, Ypourgos 
Politismou 

Estando presente: Organismos prognostikon agonon podosfairou 
AE (OPAP) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Symvoulio tis Epikrateias At
hina — Interpretação dos artigos 49. o e 56. o TFUE (artigos 43. o 
e 49. o CE) — Regulamentação nacional que prevê, para limitar 
os jogos de fortuna e azar, a concessão de um direito exclusivo 
de realização, de gestão, de organização e de funcionamento dos 
jogos de fortuna e azar a uma única empresa constituída sob a 
forma jurídica de sociedade por acções, cotada em bolsa — 
Realização por essa sociedade da publicidade dos jogos e a 
expansão noutros países da União 

Dispositivo 

1. Os artigos 43. o CE e 49. o CE devem ser interpretados no sentido 
de que se opõem a uma regulamentação nacional, como a que está 
em causa nos processos principais, que atribui o direito exclusivo 
para a realização, gestão, organização e funcionamento dos jogos 
de fortuna e azar a um organismo único, no caso em que, por um 
lado, essa regulamentação não responda verdadeiramente ao desíg
nio de reduzir as ocasiões de jogo e de limitar as atividades nesse 
domínio de maneira coerente e sistemática e, por outro lado, as 
autoridades públicas não garantam um controlo rigoroso da ex
pansão do setor dos jogos de fortuna e azar, na medida do 
necessário para lutar contra a criminalidade associada a estes 
jogos, o que compete ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

2. Em caso de incompatibilidade da regulamentação nacional em 
matéria de organização de jogos de fortuna e azar com as dispo
sições do Tratado relativas à livre prestação de serviços e à liber
dade de estabelecimento, as autoridades nacionais não se podem 
abster, durante um período transitório, de examinar pedidos, como 
os que estão em causa nos processos principais, de atribuição de 
autorizações no setor dos jogos de fortuna e azar. 

3. Em circunstâncias como as que estão em causa nos processos 
principais, as autoridades nacionais competentes podem apreciar 
os pedidos de autorização de organização de jogos de fortuna e 
azar que lhes sejam apresentados em função do nível de proteção 
dos consumidores e da ordem social que pretendam assegurar, mas 
com base em critérios objetivos e não discriminatórios. 

( 1 ) JO C 186 de 25.6.2011 
JO C 194 de 2.7.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22 de 
janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundeskommunikationssenat — Áustria) — Sky 

Österreich GmbH/Österreichischer Rundfunk 

(Processo C-283/11) ( 1 ) 

(«Diretiva 2010/13/UE — Oferta de serviços de comunicação 
social audiovisual — Artigo 15. o , n. o 6 — Validade — Acon
tecimentos de grande interesse para o público que são objeto 
de direitos exclusivos de radiodifusão televisiva — Direito de 
acesso dos operadores televisivos a tais acontecimentos para 
efeitos da realização de curtos resumos noticiosos — Limita
ção de uma eventual compensação financeira do titular do 
direito exclusivo aos custos adicionais que resultem do forne
cimento deste acesso — Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia — Artigos 16. o e 17. o — Proporcionalidade») 

(2013/C 71/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundeskommunikationssenat
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